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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório n': 010-2026.

Pregão Eletrônico n': 006-2026

Interessado: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças; do Município de

Mercedes-PR

Assunto: Analise perfunctória e elaboração de Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento

licitatório realizado na modalidade de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento

“Menor Preço ” , destinado a “Contratação de empresa especializada em engenharia elétrica

cadastrada na Copel, a fIm de executar reforço de rede para atender aumento de carga

(3x2C)OA) , situado na Rua Monte Castelo (Rua Coberta) no Município de Mercedes-PR. ” , com

grau de prioridade de contratação “ Muito /\lta'’ conforme consta no tópico n'’ 06 do Documento

de Formalização de I)emcmda (ns.02-os).

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRAS(IC)V – disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal, para o

desenvolver do seu trâmite.

A Fase Preparatória o que demonstram os autos desse caderno licitatório, em que

deflagra o Pregão Eletrônico, desenvolveu-se de acordo com o que preconiza o art. 18 da Lei

Federal n'’ 14. 133/2021, com um satisfatório atendimento ao disposto do artigo 3'’ do Decreto

Municipal n.'’ 03 1/2023, conforme já reconhecido no Parecer Jurídico Inicial (fls. 139-159).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados via

publicação de Edital, também atendeu a contcnto os ditames legais, eis que houve a estrita

observância do art. 54 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, c do artigo 8'’ do Decreto Municipal

n.'’ 033/2023, no que diz respeito a Publicidade e a Transparência do certame licitatório.

/'n\
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do

edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Fcderal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em
jornal diário de grande circulação.

§ 2') É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de
seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados dcvidamente
cadastrados para esse fim.

$ 3'’ Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável
pela licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Destaca-se apenas, que por força do Decleto Municipal n. ' 1 75/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser cfctuadas no alu(lido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário OfIcial Eletrônico do Mu.ni.cT.pio de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na fonna dc Extrato , conforme prcconiza o art. 176, parágrafo único,

I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e no art. 2'’ do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176, Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6

(seis) anos, contado da data de publicação desta 1.ei, para cumprimento:
I- Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ e no caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o $ 2'’ do art, 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação cm sítio clctrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão
I - Publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida d publicação de extrato;
Il - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valdr, sdlvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução grálica.
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Foi devidamente observado o prazo mínimo de (10) dez dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de apresentação de propostas e lances,

previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, pois a última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 22/01/2026 (fl.233), e o início da sessão de abertura e

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 06/02/2026, conforme consta nos

respectivos Termo de julgamento (fls.251-257).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

11 - No cdso de serviços e obras
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior dçsconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;

Aos interessados foi possível realizar o credenciamento de forTna virtual para

participar do certame, momento em que foi afcrido a possiblidade do enquadramento das

empresas licitantcs como Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo a usufruir

dos benefícios da Lei Complementar Federal n.'’ 123/2006\ Lei Complementar Municipal n'’

012/20C19, Decreto Municipal 162/2015\ e conforme consta no item 2.5 do edital .

O presente Caderno Licitatór io encontra-sc até o momento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise do Parecer Jurídica Consultivo'.

( )

( )

•

•

•

e

•

e

•

•

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-05);

Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.06);

Estudo Técnico Preliminar (fls.07- 13);

Certidão de ddoção ao modelo de E'FP (fls. 14);

Cotação (fls. 15);

Orçam. de Preços; Planilha (fls. 16-25);

Certidão de Fé Pública (fls.26);

Cópia Matricula Imóvel n'’ 5402 (fls.27-30);

Projeto Copcl (fls.31-34);
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Em síntese, cstc é o relatório do Parecer Jurídico Conclus ivo deste Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo n '’ 010-2026, Pregão n'’ 006-2026.
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Memorial Descritivo (35-46);

A.R. T. Anotação de Responsabilidade Técnica - (fls.47);

Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (48-73);

Termo de Referência (fls.74-9 1);

Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Instrum. ou Compl, (fl.92);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 93-126);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (n. 127);

Cel+idão de Dcspcsa Ordinária (fl.128);

Ofício n' 010-2026, Autorização; Previsão Orçamentária (ns. 129);

Portaria 854-2025 – Agente de Contratação; Equipe de Apoio (fls. 130);

Lista de Verificação Processual (fls. 131-138);

Parecer Juridico Inicial (fls. 139- 159);

Parecer n'’ 007-2026, autorização do Exmo. Sr. Prefeito (ns. 160);

Edital de Publicação PREGÃO (fls. 161-228);

Aviso de Licitação PNCP (fls. 229);

Relação de itens (fls. 229-A);

Extrato de Edital (fls. 230);

Publicação do Extrato no Diário Oficial de Mcrccdcs (fls. 231-232);

Publicação dc Extrato no Jomlal O Paraná (ns. 233);

Documentos dos licitantes fomccedorcs (fls.234-249);

Relatório de Declarações (fls. 250);

Termo de Julgamento (fls.251-257);
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11. DOS LIMITES DA ANÁLISE .JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parcccrista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas do compctência do Pl-egoetro c tampouco da Equipe de Apoio ,

assim, pontos como a avaiição de propostas, preços, valores financeiros e os atos inerentes

da condução do certame, se não cvidenciarem nos autos a prática de erro grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é ncccssário informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento eminentemente técnico e peculiar a

respeito do produto adquirido, objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse processo de aquisição pública, tem como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legalidade, conforme preconiza o art.

53 § 4'’, da Lei 14.133, de 1 ' de abril de 2021 , dessa maneira, não há uma determinação legal

para impor uma fiscalização posterior do cumprimento das recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que l-calizará controle prévio de
Iega]idade mediante análise jurídica da contratação.

$ 1'’ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos do fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

/n\

$ 3" Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

$ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
tanrbém realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustcs, adesões a atas de registro de preços, outros
Instrumentos congêncrcs c de seus termos aditivos.

$ 5'’ E dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridadc jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previdmenLc
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.
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De igual modo, não compete ao parcccrista jurídico fazer análisc das atribuições de

escolhas do gestor público, tampouco da manutenção e uso dos scus recursos financeiros, de

maneira que as razões de conveniência e oportunidade (Mérito) que deram enscjo a

deflagração do prcscntc procedimento licitatório, se não sugerircm nos autos a prática

evidente de ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não scrão objçto dcstc parecer.

Cabe ao profissional do Dircito, nas oportunidades cm quc faIa nos autos, somente

avaliar a adequação da “ modalidade de licitação’' escolhida e aplicada, bem como o seu

“ critério de julgamento” adotado, conforme direciona a legislação, também em fornecer

um suporte teórico ao agente de contratação, e à comissão de licitação, caso haja

necessidade; zelar pela observância dos princípios administrativos; visando d mclhoradcquação

jurídico-formal do procedimento, dentre outros aspcctos correlatos.

III - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado antcriormcntc, a licitação em análisc foi realizada na

modalidade "Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamento “ Menor Preço” ’, sendo utilizada

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal,

para o seu trâmite.

in\
Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter determinada utilidade, intelcctual ou material, de interesse para a

Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso
XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das
profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que

compreendem:
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de

manutenção, de adequação c de adaptdção dc bens móveis e imóveis, coln
prcscrvação das características originais dos bons:
( ,)

XI JI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços

comuns, cujo critério do julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;
( )

Art. 29. A concorrência e o pregão scguem o rito proccdimental comum a que se

rcfcrc o art. 17 dcsta Lci, adotando-sc o pregão scmprc que o objeto possuir padrões
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de deselnpenho e qualid,IdC que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantementc intelectual e de obras e serviços de
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea ''a” do inciso XXI
do caput do art. 6'’ desta Lei

)(

A Fase Preparatória dcstç pregão ocorrcu dc acordo com o que prcconiza a

legislação pertincntc, com um satisfatório atcndimcnto ao Principios Juridicos do art. 37

caput da Constituição da República Federativa do Brasil dc 1988, atendeu também de maneira

satisfatória aos principios do art. 5'’ da Lei Federal n'’ 14.133/2021, bem como, do art. 3'’ do

Decreto Municipal n.'’ 031/2023, confornrc já mencionado no Parecer Jurídico Inicial

acostado ncstc procedimento licitatório (ns.139-159).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada com a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também aparentemente atenderam aos ditamcs legais, pois

houve a observância do art. 54 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 c do art. 8'’ do Decreto

Municipal n.'’ 033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicidade e pela transparência

dos atos administrativos aqui em análisc.

O prazo mínimo de (10) dez dias úteis exigidos cntrc a última publicação do edital e

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lanccs, prcvisto no all. 55, IT, “a”, da Lei

Federal n.'’ 14. 133/202 1 , foi devidanrctne observado pela Administração Pública Municipal,

eis que a última publicação do edital de licitação se deu na data de 1 1 /0 1/2026 (fls.233), e o

início da sessão de abertura e julgamento das propostas ocorreu somente no dia 06/02/2026

conforme consta no ler11ro de Julgamento (fls.251-257), o que demostra o cumprimento do

prazo legal exigido.

Ainda comentando a respeito da segunda etapa do procedimento, após a publicação

do edital, e de forma unicamente eletrônica, através do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal). credenciaram-se para

participar do certame as empresas listadas no Relatório de Declarações (fls.250), neste

momento oportuno foi verificado a possibilidade do enquadramento d,is licitantes como

Microernpresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo a usufruir dos benefícios que a Lei

in\
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Complementar Federal n.' 123/2006\ e o item 2.5 do edital, dispuzcram.

Necessário pontuar ainda, que o valor da contratação do respectivo Serviço , fIcou

abaixo do limite estipulado no artigo 48 inciso I da lei 123/2006 ( leia-se R$ 80.000, 00), mas

conforme demonstrado no caput do edital, em zazão de não identifIcaÇão de tres Me ou EPP

[ocat ou regionalmente , a licitação ocorreu de forma A MP 1,A CONCORRE:NCIA, mas que

conforme consta no tópico n'’ 2.5 do edital, foram assegurados as prerrogativas de

Micl'oempr es as e Empresas de Pequeno Porte, conformc previsão constante na Lei

Complementar Federal 123 de 2(JC)6, wa Lei Complementar Mttnici.paI n'’ 012 cte 2009-, do

Decreto Municipal 162/20-1 5 .

Exigiu-se também que as empresas licitantcs aprcscntasscm as devidas declarações e

documentações cm campo espcciüco disponibilizado dentro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Prcgociro avaliar a documentação

apresentada e selecionar a conformidade das propostas, çonfolmc as cxigênicas do edital, para

assim conseguir aferir a melhor proposta que satisfaça o interesse público municipal, na

sequência, o objeto licitado restou FRACASSADO, conforme conta nos Termos de

Julgamentos , Vejamos:

ITEM ÚNICO
# Objeto: Operação Rede Elétrica (...) FRACASSADO.
# Quantidade: 001 (único) FEAC:ASSADO,
+ Melhor I.ancc: R$ FRACASSADO.
8 Aceito e Habilitado par,l: FRACASSADO.

in\

ConforTne demonstrado no respectivo 'l'errtro de Julganrent o (fls.251-257), o valor

obtido no certame !icitatório NÃO extrapolou o limite máximo do valor estimado e

estabelecido no cditaI. Assim, concluídas as fases interna e externa da licitação, os autos

foram juntados e rcmctidos a csta Procuradoria Jurídica Municipal para análise e emissão de

um Parecer Jurídico Conclusivo.

Percebe-se após análise desses autos, que a modalidade de licitação escolhida,

“ Pregão Eletrônico'’ bem como as regras at.inentes a fase preparatória e às exigências de

conteúdo do edital estão de acordo com a legislação atual, conforme já consta no Parecer

Jttridico Inicial (fls. 139-159), pois trat,1-se de dquisição dc Serviços de Engenharia COlrLUllt
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Não Continuado , com as características dcnnidas com padrões de qualidade objetivamente

definido pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

No mais, aparentemente o procedimento cm cxamc demonstra quo atendeu aos

postuIados dos princípios jurídicos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidamente observado do na medida

em que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado por meio eletrônico,

oferecendo a todos os interessados a oportunidade de participação no certame.

De igual modo, aparentemente foi observado o Princípio da Legalidade no que diz

respeito ao cumprimento das exigências legais, na medida em que o processo licitatório

caminhou com estrita observância aos limites impostos pela norma vigente, em especial a

Lei 14.133/2021 .

No mesmo sentido, constata-sc a efetiva atenção ao Principio da Irnpessoalidade e o

PrincIpio da igualdade , uma vcz que não foram idcntincados nos autos, indícios de

direcionamento ou de afdstamento do interesse público, sendo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo Governo Federal para o dcscnvoivcr dc todo o seu trâmite, e ao que

nos demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitantc vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da IVloratidade e o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que foi utilizado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do certame, e as razões reais de sua realização,

aparentemente condizem com a normalidade de uma contratação pública, preservando assim

a moral e os bons costumes e refletindo a postura proba da Administração Pública Municipal,

bem como dc seus colaboradores e gestores que participaram do ccrtarnc.

Conforme já foi adiantado no relatório deste parecer, o desenvolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, aparentemente deu-se em conformidade com as normas de

regência, assim, outras regras aplicadas neste ccrtanle e relacionadas à etapa exteina também

encontram-se tipincadas nos Decretos Municipais Regulamentador es da Lei n

14.133/2021 , sendo que a análise do processo aponta também o cumprimento dos demais

preceitos da legislação aplicável ao caso concreto, sendo vcrincado que:

in\
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a) A convocação dos interessados foi realizada pelos meios regulares,

havendo a ultima publicação de edital c aviso de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, edição n.'’ 4359, de 21/01/2026

(fls.231-232); e no jornal C) Paraná, cdição n.' 14777 do dia 22/01/2026

(ns.233).

b) Foi rcspoitado o prazo mínimo de (10) dez dias úteis entre a última

publicação de aviso do edital e a realização do inicio da sessão de

recebimento das propostas, eis que, no caso., a sessão ocorreu somente em

06/02/2026, cumprindo, portanto, o prazo da alínea “a” do inciso II do art.

55 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 pois o prazo se deu em razão da

utilização do critério de julgamento de Menor Preço em aquisição de

Serviços Comuns-,

c) Por força do Decrcto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora cm não adotar o Portal Nacional de Contrataçõcs

Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei

Federal n.'’ 14.133/2021, c o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’

175/2023 .

Em relação aos documentos apresentados pelas empresas que participaram do

certame, anoto que sua análise compete ao Agente Pregoeiro, e a equipe de apoio, nos nos

termos do art. 2c), IX, do Decreto Municipal n.'’ 032/2023, c do art. 8'’ da Lei n,'’ 14.133/2021.

Vejamos :
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Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pçla
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pública, para tomar dccisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimcnto licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ I' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação

da equipe
$ 2'’ Em licitação que envolva bens ou selviços especiais, desde que observados os

requisitos estabelecidos no art, 7'’ desta Lei, o agente de contratação poderá ser

substituído por comissão dc contratação fornlacla por, no mínimo, 3 (três) membros,
que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão
§ 3': As regras relativas à atuação do agente do contratação e da equipe de apoio, ao
funcionamcnto da comissão de contratação e à atuação dc nsçais e gestores de
contratos de que trata esta Lci serão cstabclccidas cm rcgulamento, e deverá ser

prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução
do disposto nesta Lei. (Regulamento) Vigência
$ 4'’ Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja

rotineiramente contratado pela Administração, podcrá scr contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de profissíondl especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.
§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame scrá designado prcgociro.

Por último, considerando que para este cellamc em curso o resultado restou

FlülC/ISS,4DO , recomenda-se que seja redvaliado os dados c inforTnaÇÕCS como preÇO e

exigencias do objeto, a fim de em um eventual novo processo licitatório, a Administração
in\ auferir um resultado âutífcro

IV - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação apresentada, não foi identificado nos autos, evidências

de ocorrência de erros grossciros, atos ímprobos ou má fé dos agentes públicos atuantes no

certame, tendo o processo licitatório corrido aparentemente de maneira hígida, não sendo

identificados indícios de irregularidades na fase de preparação tampouco na tramitação da

fase externa.

Inobstantc este certame resultar FR/1 C/ISS/11)O , pela segunda vez consecutiva, (vide

processo 243-2025; pregão 134-202 5); entcndc esta Procuradoria Municipdl que é necessário
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reavaliar os métodos de aquisição e os preços de mcrcado para estes objetos, a fim de

possibilitar um,l aquisição em momcnto futuro e oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclus ivo , passível de ser dclibcrado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente,

comprove, ou ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de

Mercedes - PR.

Mercedes –JR 10 de fevereiro de 2026

odri Adol
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126,260
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